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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA (IRPF)

Ano-callendério: 2013’ N
PENSAAO ALIMENTICIA. DEDUCAO. GLOSA. MERA LIBERALIDADE.
EXISTENCIA. FILHO MAIOR DE VINTE E QUATRO ANOS DE IDADE.

O pagamento de pensdo alimenticia efetuado por mera liberalidade é
insuscetivel de deducdo, sendo dedutivel apenas o valor da pensdo paga em
conformidade com as normas do Direito de Familia.

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, dar provimento ao

recurso voluntario interposto. Vencidos os conselheiros Diogo Cristian Denny (relator),
Francisco Ibiapino Luz e Wilderson Botto, que negaram-lhe provimento. Designado redator do
voto vencedor o conselheiro Rodrigo Rigo Pinheiro.

(documento assinado digitalmente)

Francisco Ibiapino Luz - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Diogo Cristian Denny — Relator

(documento assinado digitalmente)

Rodrigo Rigo Pinheiro — Redator designado

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Diogo Cristian Denny,

Gregorio Rechmann Junior, Rodrigo Duarte Firmino, Ana Claudia Borges de Oliveira, Jose
Marcio Bittes, Rodrigo Rigo Pinheiro, Wilderson Botto (suplente convocado(a)), Francisco
Ibiapino Luz (Presidente).
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 Ano-calendário: 2013
 PENSÃO ALIMENTÍCIA. DEDUÇÃO. GLOSA. MERA LIBERALIDADE. EXISTÊNCIA. FILHO MAIOR DE VINTE E QUATRO ANOS DE IDADE.
 O pagamento de pensão alimentícia efetuado por mera liberalidade é insuscetível de dedução, sendo dedutível apenas o valor da pensão paga em conformidade com as normas do Direito de Família.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, dar provimento ao recurso voluntário interposto. Vencidos os conselheiros Diogo Cristian Denny (relator), Francisco Ibiapino Luz e Wilderson Botto, que negaram-lhe provimento. Designado redator do voto vencedor o conselheiro Rodrigo Rigo Pinheiro.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Francisco Ibiapino Luz - Presidente 
 
 (documento assinado digitalmente)
 Diogo Cristian Denny � Relator
 
 (documento assinado digitalmente)
 Rodrigo Rigo Pinheiro � Redator designado
 
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Diogo Cristian Denny, Gregorio Rechmann Junior, Rodrigo Duarte Firmino, Ana Claudia Borges de Oliveira, Jose Marcio Bittes, Rodrigo Rigo Pinheiro, Wilderson Botto (suplente convocado(a)), Francisco Ibiapino Luz (Presidente).
 
 
  Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituição do crédito tributário por meio do lançamento até sua impugnação, adoto e reproduzo o relatório da decisão ora recorrida:

/
A decisão de primeira instância manteve o lançamento do crédito tributário exigido.
Cientificado da decisão de primeira instância em 16/10/2020, o sujeito passivo interpôs, em 13/11/2020, Recurso Voluntário, alegando a improcedência da decisão recorrida, sustentando, em apertada síntese, que os documentos apresentados comprovam o pagamento de pensão alimentícia em conformidade com decisão judicial.
É o relatório.

 Conselheiro(a) Diogo Cristian Denny - Relator(a)

O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, motivo pelo qual dele conheço
Em sede de impugnação, o lançamento foi mantido sob a seguinte fundamentação:
/
/
/
/

Verifica-se, portanto, que a matéria em litígio refere-se ao pagamento de pensão alimentícia a maiores de 24 anos, ainda que amparada em decisão judicial concedida à época em que eram menores de idade, não reformada.
Entendo que a decisão não merece reforma, aplicando ao caso entendimento sedimentado pela Câmara Superior de Recursos Fiscais e adotando como razões de decidir o voto do I. Conselheiro João Victor Ribeiro Aldinucci no Ac. 9202-009.614 j. em 24/06/2021 e que peço vênia pra sua transcrição, verbis:
"Dedução de pensão paga a filho maior de vinte e quatro anos
Discute-se nos autos se é dedutivel da base de cálculo do imposto de renda pessoa física a pensão alimentícia paga a filho maior de vinte e quatro anos. Em linhas gerais, o contribuinte defende que o valor da pensão paga à sua filha L.D.R.P, que contava com vinte e seis anos à època do fato gerador, seria em cumprimento de acordo judicial, inexistindo mera liberalidade.
Pois bem. Entendo que o recurso deve ser desprovido.
O art. 78 do Regulamento do Imposto sobre a Renda vigente à época dos fatos geradores (RIR/99) estabelecia que o valor da pensão paga em conformidade com as normas do Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial ou acordo homologado judicialmente, inclusive a prestação de alimentos provisionais. podia ser deduzido na determinação da base de calculo mensal do imposto do alimentante. Veja-se:
Art. 78. Na determinação da base de cálculo sujeita à incidência mensal do imposto, poderá ser deduzida a importância paga a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial ou acordo homologado judicialmente, inclusive a prestação de alimentos provisionais (Lei n" 9.250. de 1995, art. 4o, inciso II).
A Lei 11727/08 deu nova redação ao inc. II do art. 4"da Lei 9250/95. do qual decorre o dispositivo supra citado, para determinar que o valor da pensão também poderia ser fixado por escritura pública, mais especificamente a escritura a que aludia o revogado CPC.
Art. 4". [...]
II - as importâncias pagas a titulo de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de alimentos provisionais. de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se refere o art. I.I24-A da Lei n- 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil: (Redação dada pela Lei n° 11.727. de 2008)
Por seu turno, o art. 73 do Regulamento preleciona que todas as deduções estão sujeitas à comprovação ou justificação:
Ari. 73. Todas as deduções estão sujeitas a comprovação ou justificação, a juízo da autoridade lançadora (Decreto-Lei n" 5.844, de 1943. art. II, §3").
Como se vê, para deduzir o valor da pensão da base de cálculo do imposto, o contribuinte deveria cumprir dois requisitos cumulativos: (I) pagar alimentos em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de escritura pública, em conformidade com as normas do Direito de Família: (2) comprovar o efetivo pagamento.
No caso dos autos, todavia, e segundo se depreende da acusação fiscal e das decisões já proferidas pela DRJ e pela Turma Extraordinária deste Conselho, a filha do sujeito passivo já tinha mais de vinte e quatro anos no ano-calendário em referência.
Ora, em se tratando de filha maior, inclusive com idade bem acima da dependência presumida prevista no art. 77, § 1º, III (até vinte e um anos), e § 2o (até vinte e quatro anos de idade, se ainda estiver cursando estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de segundo grau), do Regulamento do Imposto de Renda vigente à época do fato gerador (Decreto 3000/99), entendo que o pagamento da pensão acaba sendo, em principio, e salvo prova em contrário, injustificável, inclusive do ponto de vista das normas do Direito de Família. Expressando-se de outra forma, na situação dos autos estaria cessado o dever de prestar alimentos e os pagamentos efetuados pelo sujeito passivo assumem o caráter de liberalidade. fugindo, pois, à hipótese de dedução da base de cálculo do imposto sobre a renda.
Na especifica hipótese dos autos, o fato de haver uma decisão judicial não rescindida pelo sujeito passivo não afasta a caracterização da liberalidade, pois o contribuinte poderia ter utilizado ação própria fiara desonerar-se da obrigação de prestar os alimentos. Os precedentes deste Conselho, inclusive desta (amara Superior, são nesse mesmo sentido. Veja-se: (...)
Nessa mesma linha:
Numero do processo: 18186.725091/2017-81
Turma: 2ª TURMA/CÂMARA SUPERIOR REC. FISCAIS
Câmara: 2ª SEÇÃO
Seção: Câmara Superior de Recursos Fiscais
Data da sessão: Tue Sep 27 00:00:00 UTC 2022
Data da publicação: Thu Nov 03 00:00:00 UTC 2022
Ementa: ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF) Exercício: 2014 PENSÃO ALIMENTÍCIA. DEDUÇÃO. GLOSA. MERA LIBERALIDADE. EXISTÊNCIA. FILHO MAIOR DE VINTE E QUATRO ANOS DE IDADE. O pagamento de pensão alimentícia efetuado por mera liberalidade é insuscetível de dedução, sendo dedutível apenas o valor da pensão paga em conformidade com as normas do Direito de Família
Numero da decisão: 9202-010.405
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial e, no mérito, em dar-lhe provimento. (assinado digitalmente) Eduardo Newman de Mattera Gomes - Presidente em Exercício (assinado digitalmente) Marcelo Milton da Silva Risso ? Relator Participaram do presente julgamento os Conselheiros Mario Pereira de Pinho Filho, Ana Cecilia Lustosa da Cruz, Mauricio Nogueira Righetti, Joao Victor Ribeiro Aldinucci, Sheila Aires Cartaxo Gomes (suplente convocado(a)), Marcelo Milton da Silva Risso, Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri, Eduardo Newman de Mattera Gomes (Presidente).
Nome do relator: MARCELO MILTON DA SILVA RISSO

E também de outras turmas do CARF:

Numero do processo: 10166.732351/2017-09
Turma: Segunda Turma Ordinária da Segunda Câmara da Segunda Seção
Câmara: Segunda Câmara
Seção: Segunda Seção de Julgamento
Data da sessão: Thu Dec 08 00:00:00 UTC 2022
Data da publicação: Fri Mar 03 00:00:00 UTC 2023
Ementa: ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF) Exercício: 2013 PENSÃO ALIMENTÍCIA. FILHO MAIOR DE 24 ANOS. NÃO COMPROVAÇÃO DA DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. DEDUÇÃO DO IRPF. IMPOSSIBILIDADE. Nos termos do art. 35, § 1º da Lei 9.250/95, apenas filhos de até 24 anos são considerados dependentes para fins tributários. Assim sendo, para que se proceda à dedução de pensão alimentícia paga a beneficiário de idade superior a esta, faz-se necessário não apenas demonstrar que existe decisão judicial, acordo homologado judicialmente ou escritura pública determinando o pagamento da pensão (art. 8º, Lei 9.250/95), como também comprovar que o beneficiário depende dos valores auferidos para sua sobrevivência. Do contrário, considera-se o montante pago como mera doação, sujeito, portanto, à incidência do IRPF.
Numero da decisão: 2202-009.515
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. Votou pelas conclusões o Conselheiro Thiago Duca Amoni. (assinado digitalmente) Mário Hermes Soares Campos - Presidente. (assinado digitalmente) Ludmila Mara Monteiro de Oliveira - Relatora. Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Leonam Rocha de Medeiros, Ludmila Mara Monteiro de Oliveira (Relatora), Mário Hermes Soares Campos (Presidente), Martin da Silva Gesto, Ricardo Chiavegatto de Lima (suplente convocado em substituição ao Conselheiro Christiano Rocha Pinheiro), Sara Maria de Almeida Carneiro Silva, Sônia de Queiroz Accioly e Thiago Duca Amoni (suplente convocado).
Nome do relator: LUDMILA MARA MONTEIRO DE OLIVEIRA

Numero do processo: 11543.002446/2010-38
Turma: Terceira Turma Extraordinária da Segunda Seção
Seção: Segunda Seção de Julgamento
Data da sessão: Mon Oct 24 00:00:00 UTC 2022
Data da publicação: Wed Nov 16 00:00:00 UTC 2022
Ementa: ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF) Ano-calendário: 2008 PAF. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INAPLICABILIDADE. SÚMULA CARF Nº 11. Não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal, durante o qual se mantém suspensa a exigibilidade do crédito tributário. DEDUÇÃO. PENSÃO ALIMENTÍCIA JUDICIAL. FILHOS MAIORES DE 24 ANOS. INDEDUTIBILIDADE. A dedução das despesas pagas a título de pensão alimentícia para filhos maiores 24 anos só é possível quando os alimentandos estejam incapacitados física ou mentalmente para o trabalho, preenchendo, nesta hipótese, as condições necessárias para se qualificarem como dependentes. A existência de sentença judicial homologatória estabelecendo a obrigação alimentar após a maioridade, resultante de acordo celebrado, não tem o condão de propiciar a dedução das despesas a esse título, porquanto não autorizados pela legislação de regência. Mantém-se o lançamento quando o contribuinte não comprovar ter cumprido os requisitos exigidos para a dedutibilidade, constituindo os pagamentos realizados a título de pensão alimentícia, em mera liberalidade. JUROS DE MORA À TAXA SELIC. APLICABILIDADE. Os juros calculados pela Taxa Selic são aplicáveis aos créditos tributários não pagos no prazo de vencimento consoante previsão do art. 161, § 1º, do CTN, artigo 13 da Lei nº 9.065/95, art. 61 da Lei nº.9.430/96 e Súmulas nº 4 e 108 do CARF. MULTA DE OFÍCIO PREVISÃO LEGAL. INCIDÊNCIA. A multa de ofício tem como base legal o art. 44, inciso I, da Lei 9.430/96, segundo o qual, nos casos de lançamento de ofício, será aplicada a multa de 75% sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição. Enquanto vigentes, os dispositivos legais devem ser cumpridos, principalmente em se tratando da administração pública, cuja atividade está atrelada ao princípio da estrita legalidade.
Numero da decisão: 2003-004.197
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, em negar provimento ao Recurso Voluntário. (documento assinado digitalmente) Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Presidente (documento assinado digitalmente) Wilderson Botto - Relator(a) Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ricardo Chiavegatto de Lima, Wilderson Botto, Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez (Presidente).
Nome do relator: WILDERSON BOTTO

Conclusão
Por todo o exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntário e, no mérito, negar-lhe provimento. 

 (documento assinado digitalmente)
Diogo Cristian Denny

 Conselheiro Rodrigo Rigo Pinheiro, Designado.
Em que pesem as razões do voto proferido pelo Ilustríssimo Conselheiro Relator, peço máxima vênia para divergir do seu entendimento neste caso específico.
Conforme mencionado no relatório, a controvérsia recursal limita-se à discussão de glosa de pensão alimentícia judicial, a maiores de 24 anos, ainda que amparada em decisão judicial concedida à época em que eram menores de idade
Nessa linha, cabe, desde já, mencionar o Enunciado de Súmula CARF n.º 98, o qual transcrevo abaixo transcrito:
�Súmula CARF nº 98
A dedução de pensão alimentícia da base de cálculo do Imposto de Renda Pessoa Física é permitida, em face das normas do Direito de Família, quando comprovado o seu efetivo pagamento e a obrigação decorra de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente, bem como, a partir de 28 de março de 2008, de escritura pública que especifique o valor da obrigação ou discrimine os deveres em prol do beneficiário�.
O racional da Súmula acima citada encontra-se, inclusive, amparada na Súmula 209 do Superior Tribunal de Justiça:
�O  cancelamento de pensão alimentícia de filho que atingiu a maioridade está sujeito à decisão judicial, mediante contraditório, ainda que nos próprios autos�.
Portanto, no presente caso, há obrigação judicial do dispêndio do Contribuinte com a pensão alimentícia e, não havendo limite de idade para seu adimplemento perante o direito civil, não há de se exigi-lo para fins de sua respectiva dedução. Fazê-lo seria tornar letra morta não só o Direito, mas, sobretudo, o dever judicial ao qual lhe foi imposto.
Diante do exposto, conheço do Recurso Voluntário, para, no mérito, dar-lhe provimento.
É como voto.

Rodrigo Rigo Pinheiro
(documento assinado digitalmente)
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Relatorio

Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituicdo do crédito tributario por
meio do lancamento até sua impugnacéo, adoto e reproduzo o relatorio da decisao ora recorrida:

Trata-se de Motificacic da Lancamento (ML) nd 2007/E83110338671684, reltiva ac
Imposto sobre a Renda e Proventos die Qualquer Matureza da Pessca Fisica (IRPF), exerdcio 2007, ano-
calenddric 2016, reduzindo o valor de restifuicdo dos RS 42.580,74 pleiteadas na Declaragio de Ajuste
Anual do Impasto sobre a Rerda da Pessoa Fisica (DAA) para RS 6.720,74, gue |4 foram restituidas.

Conforme descriclo dos fatos e enquadramento legal constantes da Motificaglo de
Lancamerta (ML) & do contido nos awtos eletrénicos, a reduglo do valor a restituir fol em razio de:
Dedugio indevida de Pensdo Alimenticia Judicial efou por Escritura Piblica; Somente sdo dedutiveis da
base de cilcule do impesto de renda as pensdes alimenticlas pagas aos filhkos menaores ou aos filhas
maiores de idade quando in@pachados para o trabalho e sem meios de prowverem a propria
subsisténca, ou até 24 anos se estudantes do ensino superior ou de escola técnica de segundo grau.
Trata=se de pensio paga a filhos com idade entre 4% e 47 anos de idade.

0 sujeito passivo fol dentificado da Notificacic de Lan@mente (ML) em 2000172020 e
apresentou impugracio em 04/02/2020, narrando e alegando, em sintesec & eguivocada a glosa
procedida a0 fundamento de que, em sede de alimentos, somente sio dedutivels os valores pages aos
filhos menores ou incapazes.

A decisdo de primeira instdncia manteve o langamento do crédito tributario
exigido.

Cientificado da decisdo de primeira instancia em 16/10/2020, o sujeito passivo
interpds, em 13/11/2020, Recurso Voluntario, alegando a improcedéncia da deciséo recorrida,
sustentando, em apertada sintese, que os documentos apresentados comprovam o pagamento de
pensdo alimenticia em conformidade com decisdo judicial.

E o relatério.

Voto Vencido
Conselheiro(a) Diogo Cristian Denny - Relator(a)

O Recurso Voluntario é tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade, motivo pelo qual dele conhego

Em sede de impugnacéo, o langamento foi mantido sob a seguinte fundamentacao:
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O sujeito passive fol regularmente  cientificade e apresentou  impugnacic
tempestivamente em consondncia com o prazoe de ) dias do art. 15 do Deoeto n® 70,235, de & de
margo de 1972, preenchendo os requisitos de admissibilidade, razio pela gual dela se deve tomar
canhecimenta.

Hos termos da Lel n® 9.250, de 36 de dezembro de 1995, art. 42, incso Il e art. &2, incso
Il, alinea "f", a importinda paga a titulo de pensio alimenticia, com prova do efetivo pagamento, em
face das normas do Direfto de Familia, inclusive a prestacio de alimentos provisicnais, quando em
cumprimento de decisio judicdal ou acorde homologado judicialmente, cu de escritura piblica de
separacio consensual ou de divirdo onsensual, poderd ser deduzida da base de ciloule do imposto de
renda i ano-calenddrio:

Ll nf 8250, de 2671271995, ant. £8

Art. 42, No determinagfio da base de cilculs sujelto & incidéncia mensa) do impasto de
renda poderda ser deduzidas:

IT - a5 ImpovTdncias pagas o tiulo de pensdo aiimentichs em foce das narmas do Direito
de Fomnila, quando em cumpriments de decisBo ou acordo Judidal, inclushee a prestaglo
de alimenios prowisionals;

Art. 89 A base de cdlouwlo do impasto dewido no ano-calenddnio send o aiferenga entre as
SOMas:

I de rodor of revdimentas percebidos dungnde o ano-calenddrio, evoeto of iSenros, oF
ndo-tributdveis, o tributdwels exchisvamente na fonfe ¢ o0F sufetos & midutagdo
definitha;

IT= das dedugdes relarias:

1 &5 importindias pagas o ttulo de pensdo ailmenticks em foce das rormas oo Direito de
Familia, quands em cumprimento de deciksdo jwdidiol, incusive @ prestagio de almentos
provisianals, de acordo homologado Judidolmente, ou de esortura pubiico o que s
refere o art. 1.124:4 do Lef no 5.858, ge 11 de janedro de 1973 « Cddigo de Processo Gl
{Redapio doda peig el nf 11,727, de 2008)

§ 3o As despesos midions @ de educapdo dos alwentandas, quando realitodas pelo
alimentonée em wirtude de compnimento de deckdo Judicial, de ocondo hamoio gade

ou de esoritura publcn o que se refere o ot 11244 do Lei nP 5.869, de 11
de janeiro de 1973 « Cédigo de Frocesso Cil, poderdo ser dedudios pelo alimentante mg
deherminagio da base de clowl do imposto de renda ma declarogio, observada, no coso
de despesas de educople, o Nmite previsto na oNmea bdo inciso IT do coputt deshe orTigo.
(Redapia doda peia Lef o 11727, de 2008)

& concessio dos alimentos desides em razSo do vinculo de parentesco exige prova da
necessidade do alimentando e a pensio ficada judicialmente ou por acordo homologado judicialmente a
filhos mencres significa gue o aporte financeire concedido a filkos posteriormente 3 maloridade
caracteriza-se como doagSa, no dmbito da liberalidade, nio sendo passivel de deducio da base de
cilculo do imposto de renda.

Neste sentido posidona-se o Superior Tribunal de Justica, a ewemple do REsp
1665481 /PR, mutohs mutandls, assim ementado:

TRIBUTARID. FROCESSUAL CVIL. FEREAD ALIMENTICIA. HOMOLOGACAD JUDMCAL
FILHO MAIDR DF 24 ANDS DE IDADE. EXERCICID PROFISSIONAL DESCARACTERIZACAD
04 DEFENDENCIA INDEDUTIERUDADE DO IRFF. BENEFIDD RSCAL INTERFRETAAD
SISTEMATICA F RESTRITIVA. INDEPENDENCIA DO DVREITD DF FAMIL D4 DEFMWICAD
D05 EFEITOS TRIBUTARIOS CESSACdD LFGAL DO DEVER OF SUSTENTO. AEPERCLSEA0
AUTOMATICA NA EFICACTA TRIBUTARIA DESONERATIVA. OPCAD PELD NAD EXERCICIO
04 ACAD JUDITAL DE EXONERACEO D4 PENSIO LISERALIDADE DO DEVEDOR
FERSISTENCIA OO PAGAMENTO FOR ATO DF VONTADE OO ALWENTANTE

VOLUWTARIEDADE AS CUSTAS D4 ARRECADACED FSCAL IMPOSSIBILIDADE, EXTIMCAD
DO BENEFICID COM 0 ADVENTD 04 MAIDRIDADE. ACORDAD RECORRIDD MANTIOO.
[5Td = 29 Tumma - REsp IG65481 / PR - Relator Minktra HERMAN BEMIAMIN -
Fulbiicaglic: De 05/ 10,2007

O direito & deducio ndo subsiste ndo subsistindo a naturera de obrigagio em razlo do
direito de familia e caracterizada a liberalidade.
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Verifica-se, portanto, que a matéria em litigio refere-se ao pagamento de penséao
alimenticia a maiores de 24 anos, ainda que amparada em decisdo judicial concedida a época em
que eram menores de idade, ndo reformada.

Entendo que a decisdo ndo merece reforma, aplicando ao caso entendimento
sedimentado pela Camara Superior de Recursos Fiscais e adotando como raz6es de decidir o
voto do I. Conselheiro Jodo Victor Ribeiro Aldinucci no Ac. 9202-009.614 j. em 24/06/2021 e
que peco vénia pra sua transcricao, verbis:

"Deducéo de pensdo paga a filho maior de vinte e quatro anos

Discute-se nos autos se é dedutivel da base de calculo do imposto de renda pessoa fisica
a pensdo alimenticia paga a filho maior de vinte e quatro anos. Em linhas gerais, 0
contribuinte defende que o valor da pensdo paga a sua filha L.D.R.P, que contava com
vinte e seis anos a época do fato gerador, seria em cumprimento de acordo judicial,
inexistindo mera liberalidade.

Pois bem. Entendo que o recurso deve ser desprovido.

O art. 78 do Regulamento do Imposto sobre a Renda vigente a época dos fatos
geradores (RIR/99) estabelecia que o valor da pensdo paga em conformidade com as
normas do Direito de Familia, quando em cumprimento de decisdo judicial ou acordo
homologado judicialmente, inclusive a prestacdo de alimentos provisionais. podia ser
deduzido na determinacéo da base de calculo mensal do imposto do alimentante. Veja-
se:

Art. 78. Na determinacdo da base de célculo sujeita & incidéncia mensal do imposto,
poderd ser deduzida a importdncia paga a titulo de pensdo alimenticia em face das
normas do Direito de Familia, quando em cumprimento de decisdo judicial ou acordo
homologado judicialmente, inclusive a prestacdo de alimentos provisionais (Lei n"
9.250. de 1995, art. 40, inciso I1).

A Lei 11727/08 deu nova redagéo ao inc. 11 do art. 4"da Lei 9250/95. do qual decorre o
dispositivo supra citado, para determinar que o valor da pensdo também poderia ser
fixado por escritura publica, mais especificamente a escritura a que aludia o revogado
CPC.

Art. 4" [..]

Il - as importancias pagas a titulo de pensao alimenticia em face das normas do Direito
de Familia, quando em cumprimento de decisdo judicial, inclusive a prestacdo de
alimentos provisionais. de acordo homologado judicialmente, ou de escritura publica a
que se refere o art. 1.124-A da Lei n- 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Codigo de
Processo Civil: (Redagéo dada pela Lei n° 11.727. de 2008)

Por seu turno, o art. 73 do Regulamento preleciona que todas as deduc¢des estdo sujeitas
a comprovacao ou justificacdo:

Ari. 73. Todas as deducdes estdo sujeitas a comprovagdo ou justificagdo, a juizo da
autoridade langadora (Decreto-Lei n" 5.844, de 1943. art. 11, 83").

Como se vé, para deduzir o valor da pensdo da base de calculo do imposto, o
contribuinte deveria cumprir dois requisitos cumulativos: (1) pagar alimentos em
cumprimento de decisdo judicial, de acordo homologado judicialmente ou de escritura
publica, em conformidade com as normas do Direito de Familia: (2) comprovar o
efetivo pagamento.

No caso dos autos, todavia, e segundo se depreende da acusacdo fiscal e das
decisdes ja proferidas pela DRJ e pela Turma Extraordinaria deste Conselho, a
filha do sujeito passivo ja tinha mais de vinte e quatro anos no ano-calendario em
referéncia.
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Ora, em se tratando de filha maior, inclusive com idade bem acima da dependéncia
presumida prevista no art. 77, § 1°, 111 (até vinte e um anos), e § 20 (até vinte e
guatro anos de idade, se ainda estiver cursando estabelecimento de ensino superior
ou escola técnica de segundo grau), do Regulamento do Imposto de Renda vigente
a época do fato gerador (Decreto 3000/99), entendo que o pagamento da pensdo
acaba sendo, em principio, e salvo prova em contrario, injustificavel, inclusive do
ponto de vista das normas do Direito de Familia. Expressando-se de outra forma,
na situacao dos autos estaria cessado o dever de prestar alimentos e os pagamentos
efetuados pelo sujeito passivo assumem o carater de liberalidade. fugindo, pois, a
hipotese de deducao da base de calculo do imposto sobre a renda.

Na especifica hipotese dos autos, o fato de haver uma decisdo judicial néo
rescindida pelo sujeito passivo ndo afasta a caracterizacdo da liberalidade, pois o
contribuinte poderia ter utilizado agdo propria fiara desonerar-se da obrigacao de
prestar os alimentos. Os precedentes deste Conselho, inclusive desta (amara Superior,
sdo nesse mesmo sentido. Veja-se: (...)

Nessa mesma linha:
Numero do processo: 18186.725091/2017-81
Turma: 228 TURMA/CAMARA SUPERIOR REC. FISCAIS
Camara: 22 SECAO
Secdo: Camara Superior de Recursos Fiscais
Data da sessdo: Tue Sep 27 00:00:00 UTC 2022
Data da publicagdo: Thu Nov 03 00:00:00 UTC 2022

Ementa: ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA (IRPF)
Exercicio: 2014 PENSAO ALIMENTICIA. DEDUCAO. GLOSA. MERA
LIBERALIDADE. EXISTENCIA. FILHO MAIOR DE VINTE E QUATRO ANOS DE
IDADE. O pagamento de pensdo alimenticia efetuado por mera liberalidade é
insuscetivel de deducdo, sendo dedutivel apenas o valor da pensdo paga em
conformidade com as normas do Direito de Familia

Numero da decisdo: 9202-010.405"

Decisdo: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. Acordam os membros do
colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial e, no mérito,
em dar-lhe provimento. (assinado digitalmente) Eduardo Newman de Mattera Gomes -
Presidente em Exercicio (assinado digitalmente) Marcelo Milton da Silva Risso —
Relator Participaram do presente julgamento os Conselheiros Mario Pereira de Pinho
Filho, Ana Cecilia Lustosa da Cruz, Mauricio Nogueira Righetti, Joao Victor Ribeiro
Aldinucci, Sheila Aires Cartaxo Gomes (suplente convocado(a)), Marcelo Milton da
Silva Risso, Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri, Eduardo Newman de Mattera Gomes
(Presidente).

Nome do relator: MARCELO MILTON DA SILVA RISSO

E também de outras turmas do CARF:

Numero do processo: 10166.732351/2017-09

Turma: Segunda Turma Ordinaria da Segunda Camara da Segunda Secéo
Cémara: Segunda Camara

Secdo: Segunda Secdo de Julgamento

! Interesse observar que essa decisdo se deu no bojo de Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional em face
do v. Acdrdao de n° 2402-008.481, sessdo de 06 de julho de 2020.
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Data da sessdo: Thu Dec 08 00:00:00 UTC 2022
Data da publicacdo: Fri Mar 03 00:00:00 UTC 2023

Ementa: ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA (IRPF)
Exercicio: 2013 PENSAO ALIMENTICIA. FILHO MAIOR DE 24 ANOS. NAO
COMPROVACAO DA DEPENDENCIA ECONOMICA. DEDUCAO DO IRPF.
IMPOSSIBILIDADE. Nos termos do art. 35, § 1° da Lei 9.250/95, apenas filhos de até
24 anos sdo considerados dependentes para fins tributarios. Assim sendo, para que se
proceda a deducdo de pensédo alimenticia paga a beneficiario de idade superior a esta,
faz-se necessario ndo apenas demonstrar que existe decisdo judicial, acordo
homologado judicialmente ou escritura publica determinando o pagamento da pensao
(art. 8°, Lei 9.250/95), como também comprovar que o beneficiario depende dos valores
auferidos para sua sobrevivéncia. Do contrario, considera-se 0 montante pago como
mera doacdo, sujeito, portanto, a incidéncia do IRPF.

Numero da decisdo: 2202-009.515

Deciséo: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. Acordam 0s membros do
colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. Votou pelas
conclusBes o Conselheiro Thiago Duca Amoni. (assinado digitalmente) Mario Hermes
Soares Campos - Presidente. (assinado digitalmente) Ludmila Mara Monteiro de
Oliveira - Relatora. Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Leonam
Rocha de Medeiros, Ludmila Mara Monteiro de Oliveira (Relatora), Mario Hermes
Soares Campos (Presidente), Martin da Silva Gesto, Ricardo Chiavegatto de Lima
(suplente convocado em substituicdo ao Conselheiro Christiano Rocha Pinheiro), Sara
Maria de Almeida Carneiro Silva, S6nia de Queiroz Accioly e Thiago Duca Amoni
(suplente convocado).

Nome do relator: LUDMILA MARA MONTEIRO DE OLIVEIRA

Numero do processo: 11543.002446/2010-38

Turma: Terceira Turma Extraordinaria da Segunda Secédo
Secdo: Segunda Secédo de Julgamento

Data da sessdo: Mon Oct 24 00:00:00 UTC 2022

Data da publicagdo: Wed Nov 16 00:00:00 UTC 2022

Ementa: ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA (IRPF)
Ano-calendario: 2008 PAF. PRESCRICAO INTERCORRENTE.
INAPLICABILIDADE. SUMULA CARF N° 11. Nio se aplica a prescrigdo
intercorrente no processo administrativo fiscal, durante o qual se mantém suspensa a
exigibilidade do crédito tributario. DEDUCAO. PENSAO ALIMENTICIA JUDICIAL.
FILHOS MAIORES DE 24 ANOS. INDEDUTIBILIDADE. A deducdo das despesas
pagas a titulo de pensao alimenticia para filhos maiores 24 anos sé é possivel quando os
alimentandos estejam incapacitados fisica ou mentalmente para o trabalho,
preenchendo, nesta hipotese, as condig¢des necessarias para se qualificarem como
dependentes. A existéncia de sentenca judicial homologatdria estabelecendo a obrigacdo
alimentar ap6s a maioridade, resultante de acordo celebrado, ndo tem o conddo de
propiciar a deducdo das despesas a esse titulo, porquanto ndo autorizados pela
legislacdo de regéncia. Mantém-se o langamento quando o contribuinte ndo comprovar
ter cumprido os requisitos exigidos para a dedutibilidade, constituindo os pagamentos
realizados a titulo de pensdo alimenticia, em mera liberalidade. JUROS DE MORA A
TAXA SELIC. APLICABILIDADE. Os juros calculados pela Taxa Selic sdo aplicaveis
aos créditos tributarios ndo pagos no prazo de vencimento consoante previsao do art.
161, § 1°, do CTN, artigo 13 da Lei n® 9.065/95, art. 61 da Lei n°.9.430/96 e Sumulas n°
4 e 108 do CARF. MULTA DE OFICIO PREVISAO LEGAL. INCIDENCIA. A multa
de oficio tem como base legal o art. 44, inciso I, da Lei 9.430/96, segundo o qual, nos
casos de lancamento de oficio, serd aplicada a multa de 75% sobre a totalidade ou
diferenca de imposto ou contribui¢do. Enquanto vigentes, os dispositivos legais devem
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ser cumpridos, principalmente em se tratando da administracdo publica, cuja atividade
esta atrelada ao principio da estrita legalidade.

Numero da decisdo: 2003-004.197

Decisdo: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. Acordam os membros do
colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, em
negar provimento ao Recurso Voluntario. (documento assinado digitalmente) Claudia
Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Presidente (documento assinado
digitalmente) Wilderson Botto - Relator(a) Participaram do presente julgamento os

Conselheiros: Ricardo Chiavegatto de Lima, Wilderson Botto, Claudia Cristina Noira
Passos da Costa Develly Montez (Presidente).

Nome do relator: WILDERSON BOTTO

Concluséao

Por todo o exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntério e, no mérito, negar-
Ihe provimento.

(documento assinado digitalmente)
Diogo Cristian Denny

\Voto Vencedor

Conselheiro Rodrigo Rigo Pinheiro, Designado.

Em que pesem as razdes do voto proferido pelo llustrissimo Conselheiro Relator,
peco maxima vénia para divergir do seu entendimento neste caso especifico.

Conforme mencionado no relatorio, a controvérsia recursal limita-se a discussao
de glosa de pensdo alimenticia judicial, a maiores de 24 anos, ainda que amparada em decisao
judicial concedida a época em que eram menores de idade

Nessa linha, cabe, desde j& mencionar o Enunciado de Sumula CARF n.° 98, o
qual transcrevo abaixo transcrito:

“Simula CARF n° 98

A deducdo de pensédo alimenticia da base de calculo do Imposto de Renda Pessoa Fisica
é permitida, em face das normas do Direito de Familia, quando comprovado o seu
efetivo pagamento e a obrigacdo decorra de decisdo judicial, de acordo homologado
judicialmente, bem como, a partir de 28 de marco de 2008, de escritura publica que
especifique o valor da obrigacéo ou discrimine os deveres em prol do beneficiario”.

O racional da Sumula acima citada encontra-se, inclusive, amparada na Sumula
209 do Superior Tribunal de Justica:

“O cancelamento de pensdo alimenticia de filho que atingiu a maioridade esta sujeito a
decisdo judicial, mediante contraditorio, ainda que nos proprios autos”.

Portanto, no presente caso, ha obrigacdo judicial do dispéndio do Contribuinte
com a pensdo alimenticia e, ndo havendo limite de idade para seu adimplemento perante o direito
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civil, ndo ha de se exigi-lo para fins de sua respectiva deducéo. Fazé-lo seria tornar letra morta
ndo s6 o Direito, mas, sobretudo, o dever judicial ao qual Ihe foi imposto.

Diante do exposto, conheco do Recurso Voluntario, para, no mérito, dar-lhe
provimento.

E como voto.

Rodrigo Rigo Pinheiro
(documento assinado digitalmente)



